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APRESENTAÇÃO 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente ð CMDCA, órgão criado 

com a finalidade constitucional de estabelecer mecanismos para viabilizar a participação popular na 

formulação, fiscalização, implementação e planejamento de políticas públicas de garantia de direito 

das crianças e adolescentes. No cumprimento de sua responsabilidade convocou em conjunto com 

a Unidade Gestora de Desenvolvimento Social a XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente, para avaliar as políticas e ações de promoção, proteção, defesa e controle social dos 

direitos humanos da criança e do adolescente nos níveis Federal, Estadual e Municipal. 

Ao longo dos anos já 

foram realizadas onze 

conferências municipais, 

precedidas das etapas 

preparatórias, por meio 

de pré-conferências.  

A principal característica 

das conferências é reunir 

representantes do governo, do sistema de garantia de direitos e da sociedade civil, especialmente as 

próprias crianças e adolescentes, para debater os principais desafios e decidir as prioridades para a 

política de direitos humanos de crianças e adolescentes. 

As conferências têm caráter deliberativo, isto é, o que elas definem tem extrema relevância pública e 

deve ser considerado pelos gestores das políticas e pela sociedade brasileira, cabendo aos conselhos 

estimular e fiscalizar o cumprimento de suas deliberações. 

Este documento tem por finalidade registrar todas as etapas desde seu processo organizativo até o 

ato solene conferencial. Os conteúdo das discussões e deliberações são decorrentes da Pré-

Conferência Municipal e dos debates dos grupos de trabalhos dos 5 eixos, consolidadas, acrescidas 

e deliberadas, em última instância na plenária final da XII Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente. 
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Tema Central:  

Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempo de pandemia da Covid-

19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de 

proteção integral, com respeito à diversidade. 

 

Espera-se alcançar o resultado de propor ações de prevenção, promoção e defesa de direitos de 

crianças e adolescentes, bem como de políticas públicas para proteção integral e reparação dos danos 

causados pela pandemia da Covid-19 em suas vidas e restituição dos direitos pós-pandemia, são os 

resultados que o Conanda espera do processo conferencial. 

Objetivo Geral: 
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ETAPA PREPARATÓRIA 
 

Convocada por meio de Decreto publicado no dia 15 de agosto de 2022, a XII Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente contou com algumas ações que antecederam sua 

realização, sendo elas: 

 

  

 

 

 

 

 

 

É importante salientar que durante as etapas preparatórias foram observadas as legislações eleitoral, 

especialmente as condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral. 

Todo processo teve como foco o alcance do objetivo Geral da Conferência definido pelo 

CONANDA. 

2.1 PRÉ CONFERÊNCIAS  

A participação significa auto apresentação, ou seja, a participação é direta, onde o próprio indivíduo 

se manifesta. Já a representação significa tornar presente, algo que está ausente. Representar implica 

que alguém tem a delegação para falar, atuar em nome de outro ou de um grupo (PTKIN,1967 in 

PAZ,2009). 

O sucesso de uma conferência depende da Participação Popular, em se tratando desta em específico, 

a participação de crianças e adolescentes são primordiais, afinal eles são os principais interessados na 

execução das ações de garantia de seus direitos. Só a população deve decidir, de forma autônoma, sobre seus 

interesses para assim poder ser sujeito da transformação social, rompendo com os processos de exclusão social. 

Assim sendo, torna-se necessário desencadear um amplo movimento de mobilização no município, 

antes da realização da Conferência. 

- Contratação de Empresa para assessorar o processo e elaborar 

todo material didático necessário; 

- Reuniões da empresa com a Secretária Executiva e membros da 

Comissão Organizadora; 

- Elaboração de convites, logomarca personalizada; 

- 5 Pré Conferência on-line; 
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As préconferências têm como objetivos mobilizar e articular criança e adolescentes para a XII 

Conferência Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. Elas fazem 

parte da construção histórica de participação democrática das crianças e dos adolescentes do 

Município de Várzea Paulista, acontecem nos 5 territórios da cidade. São espaços de discussão das 

políticas públicas com diálogos, debates e encontros voltados para o fortalecimento da cidadania 

infanto juvenil, a partir de uma visão crítica, participativa, democrática e transformadora, lutando 

para garantir a participação efetiva de crianças e adolescentes. 

Para as pré-conferências foram convidados diversos atores municipais que atuam na execução de 

serviços, programas, projetos e ações direcionadas para crianças e adolescentes: 

                 Associação de Pais, Amigos e Excepcionais ð APAE; 

    Centro de Atenção Psicossocial Infantil ð Capsõi; 

   Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo; 

   Escolas Estaduais; 

 Guardinha. 

 

Os 5 encontros foram realizados em formado digital e ocorreram entre os dias 7, 8, 9, 10 e 

11 de Novembro de 2022. 

Em cada encontro foi realizado uma apresentação sobre o conteúdo principal da conferência 

em seguida a explicação do significado de cada eixo, para posteriormente definir candidatos 

prévios para delegados e submissão de propostas a serem retomadas no debate das 

atividades de cada eixo temático no dia da Conferência. 
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2.2  SINTESE E RESULTADOS DAS PRÉ CONFERÊNCIAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

BREVE DESCRIÇÃO DA TEMÁTICA DO EIXO  1 

A Pandemia do COVID 19 trouxe vários desafios para toda a população inclusive para crianças e 

adolescentes. Portanto estamos aqui para discutir como promover os direitos humanos de crianças 

e adolescentes levando em consideração tudo que aconteceu antes, durante e depois da Pandemia. 

Inicialmente a nossa lei maior conhecida como Constituição Federal de 1988 mudou toda a história 

sobre direitos de crianças e adolescentes. Ela escreveu que crianças e adolescentes estão sempre em 

primeiro lugar e chamou isso de Proteção Integral, com prioridade absoluta. 

É isso aí. A família, a comunidade, a sociedade e os governos têm o dever de garantir o bem-estar 

da garotada. Anote aí: você tem direito à vida, à saúde, alimentação, educação, esporte, lazer, 

profissionalização, cultura, dignidade, 

respeito, liberdade e convivência familiar e 

comunitária. A lista é grande!  
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Durante a pandemia muitas crianças e adolescentes sofreram com efeitos e consequências 
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PARTICIPAÇÃO NA PRÉ CONFERÊNCIA  

Registramos por meio de lista de presença eletrônica, 44 participantes no EIXO 1, que foi realizado 

em formato virtual no dia 07 de novembro, distribuído nas categorias conforme gráfico abaixo: 

Como resultado das discussões deste eixo, foram elaboradas as seguintes propostas: 

PROPOSTA NÍVEL MUNICIPAL  

01 Expansão de torneios e jogos escolares em diversas modalidades para manter os jovens ocupados, 
para ampliar a saúde através das atividades físicas e do lazer 

02 Aumentar opções de atividades extracurriculares e de formação profissional fora do horário da escola 

03 Criar eventos culturais focados no jovem, feiras, exposições, teatro shows buscando a inserção de 
reflexões sobre os direitos e deveres 

04 Eventos relacionados a esporte, cultura e educação (cursos e palestras) 

05 Construção de um centro poliesportivo, academias ao ar livre, pistas de skate, bibliotecas em áreas 
periféricas 

06 Maior visibilidade para regiões/bairros periféricos (como por exemplo o bairro da nossa escola) 

07 Rela­«o a §rea da sa¼de propomos palestras e projetos referentes a educa­«o sexual (ISTõs, Gravidez 
na adolescência etc.), educação alimentar, saúde mental e física. 

08 Implantação de programas de saúde voltados especificamente para o público adolescente. 

09 Estabelecer parcerias com empresas locais para promover cursos profissionalizantes e inserção no 
mercado formal de trabalho destinados ao público adolescente, principalmente para adolescente em 
cumprimento de medidas socioeducativas. 

10 Ampliação da oferta de atividades voltadas para esporte/lazer e descentralização das atividades 
culturais voltadas para crianças e adolescentes, com ampla divulgação. 

PROPOSTA NÍVEL ESTADUAL  

01 Ampliar o incentivo a jogos regionais, investindo nos eventos e oferecendo transporte gratuito entre 
cidades 

02 Reformulação da matéria Projeto de vida dentro das escolas, utilizando essa matéria para que 
realmente seja de grande utilização no futuro, trabalhando de forma eficaz com o aluno uma maneira 
de alcançar seu objetivo. Até mesmo a utilização dessa matéria para educar nos quesitos de educação 
financeira, emocional e social. 

03 Atendimento psicológicos nas escolas 

04 Planejar ações que atendam adolescentes que se encontram defasados com relação à idade/série, que 
muitas vezes são direcionados ao EJA que não atende as especificidades inerentes ao processo de 
desenvolvimento deste publico 

PROPOSTA NÍVEL FEDERAL  

01 Ampliar os auxílios financeiros à famílias que tem filhos em idade escolar a fim de que o jovem não 
precise trabalhar para ajudar no sustento da casa e possa se manter focado em seu futuro 

02 Ajuda de custos/oportunidade para alunos saindo do 3° ano do Ensino Médio 

03 Disponibilidade do primeiro emprego/curso técnico para alunos do ensino público 

04 Planejar ações que atendam adolescentes que se encontram defasados com relação à idade/série, que 
muitas vezes são direcionados ao EJA que não atende as especificidades inerentes ao processo de 
desenvolvimento deste publico 

05 Garantir que a verba destinada aos serviços que atendem crianças, adolescentes e suas famílias, 
corresponda às demandas apresentadas pela população 

 

Figura 1 - Registro de participantes no eixo 1 da pré-conferência por categoria 
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BREVE DESCRIÇÃO DA TEMÁTICA DO EIXO  2 

A pandemia de Covid-19 impactou de forma diferente os grupos de crianças e adolescentes 

vulneráveis, aprofundando, muitas vezes, as condições já vivenciadas antes da pandemia. Uma 

análise das denúncias ao Disque 100 referentes ao primeiro semestre de 2021 mostra que 81% dos 

casos de violência foram cometidos dentro da casa das vítimas e 93% das denúncias são contra a 

integridade física e psíquica da vítima. Esses números apresentam os dados notificados. 
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PARTICIPAÇÃO NA PRÉ CONFERÊNCIA  

Registramos por meio de lista de presença eletrônica, 29 participantes no EIXO 2, que foi realizado 

em formato virtual no dia 08 de novembro, distribuído nas categorias conforme gráfico abaixo: 

As discussões deste eixo, resultaram nas seguintes propostas: 

PROPOSTA NÍVEL MUNICIPAL  

01 Capacitação permanente para os técnicos de todas as proteções 

02 Promover campanhas de mobilização ao enfrentamento das violações e vulnerabilidade resultantes da 
pandemia de Covid-19, tendo em vista a participação das crianças e adolescentes. 

03 Capacitação permanente para o conselho tutelar 

PROPOSTA NÍVEL ESTADUAL  

01 Providenciar o quanto antes a contratação de Assistentes Sociais e Psicólogos para as escolas 

02 Providenciar a contratação de psicólogos e Assistentes Sociais para atuarem na educação, tal como prevê a 
lei Nº 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 

03 Promover campanhas de mobilização ao enfrentamento das violações e vulnerabilidade resultantes da 
pandemia de Covid-19, tendo em vista a participação das crianças e adolescentes. 

PROPOSTA NÍVEL FEDERAL  

01 Deixar de exigir cadastro único para a crianças serem incluídas no Programa Criança Feliz. A exigência do 
cadastro em muitos casos torna-se excludente, pois algumas famílias não têm. 

02 Deixar de exigir cadastro único para inclusão de crianças no Programa Criança Feliz. A exigência, em alguns 
casos, exclui a família, que deixa de acessar um programa de grande relevância por questão meramente 
burocrática. 

03 Promover campanhas de mobilização ao enfrentamento das violações e vulnerabilidade resultantes da 
pandemia de Covid-19, tendo em vista a participação das crianças e adolescentes. 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 - Registro de participantes no eixo 2 da pré-conferência por categoria 
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BREVE DESCRIÇÃO DA TEMÁTICA DO EIXO  3 

A participação de crianças e adolescentes através dos movimentos sociais, coletivos, organizações e 

comitês de crianças e adolescentes também é uma conquista no processo de democratização do país. 

Compreende desde mecanismos efetivos de escuta e fala nos programas, projetos e políticas a 

modelos organizativos próprios com incidência nas políticas públicas. A participação efetiva de 

crianças e adolescentes implica em ações nos diversos espaços, como escolas, organizações sociais e 

espaços de controle social onde possam se expressar, construir opinião, ter voz, ser ouvidos e 

influenciar propostas. Essa proposição requer o debruçar sobre uma política de participação, na 

consolidação de redes e no financiamento de ações que incentivem e fortaleçam o protagonismo de 

crianças e adolescentes. 

No âmbito dos Conselhos da Criança e do Adolescente, o protagonismo de crianças e adolescentes 

vem se dando nas Conferências e nos Comitês de Participação de Adolescentes (CPAs). As 

Conferências incorporaram crianças e adolescentes como delegados e incluíram adolescentes nas 

comissões organizadoras. A normativa que confere e reconhece a participação de adolescentes nos 

Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente data de 2013. A Resolução 159/13 do Conanda 

trata do processo de participação de crianças e adolescentes e orienta a criação, através de resolução, 

de espaços nos conselhos estaduais, do Distrito Federal e municipais dos direitos da criança e do 

adolescente, com diretrizes e orientações para a participação de crianças e adolescentes. A Resolução 

191, de 07 de junho de 2017, define normas e critérios para a participação de crianças e adolescentes 

no âmbito do Conanda, através do espaço do Comitê de Participação de Adolescentes (CPA) e do 

Ambiente Virtual de Participação de adolescentes, prevendo diferentes processos de escolha dos 
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seus representantes com o intuito de resguardar a participação de grupos sociais com baixa inserção 

em espaços de decisão. 
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PARTICIPAÇÃO NA PRÉ CONFERÊNCIA  

Registramos por meio de lista de presença eletrônica, 60 participantes no EIXO 3, que foi realizado 

em formato virtual no dia 09 de novembro, distribuído nas categorias conforme gráfico abaixo: 

Figura 3 - Registro de participantes no eixo 3 da pré-conferência por categoria 

 

Como resultado deste Eixo temos as seguintes propostas: 

PROPOSTA NÍVEL MUNICIPAL  

01 Criar a comissão de adolescentes do CMDCA e oferecer recursos necessários para sua plena participação 

02 FEIRA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: Evento a cada 6 meses com 
tendas com temas distintos abordando a saúde e motivação de crianças e adolescentes. Exemplos: Tenda da 
saúde, os participantes poderão fazer um check-up rápido e conversar com o médico. Tenda da motivação, 
conversa com psicólogos e/ou assistentes sociais abordando temas de escolha dos adolescentes e crianças. 
Tenda do mapa de sugestões, em que representantes diretos da ECA irão ouvir os jovens e adolescentes. 

03 Leitura Mágica: Projeto onde trará a apresentação da leitura dinâmica para crianças e adolescentes de forma 
lúdica, onde uma história seria explicada de maneira teatral, pois aquilo que é visto é gravado mais facilmente, 
além de trazer ânimo e foco chamando a atenção da leitura para os jovens. 

04 Projeto GUARDAKAY: Tem em mente a preocupação com as crianças da nossa cidade, sabendo que estas 
provavelmente não possuem qualquer atividade esportiva e cultural no período que não estão em atividade 
escolar, então buscamos oferecer soluções a essa problemática. Tendo como proposta de projeto 
aprendizagem dessas crianças, oferecendo através de uma prática do esporte, karatê, a melhoria em diversos 
sentidos, autodefesa, entendimento próprio e psicológico através da recriação. 

PROPOSTA NÍVEL ESTADUAL  

01 Criar, manter, efetivar e dar continuidade aos grêmios e conselhos escolares, discutindo as propostas 
elaboradas pelos alunos da escola, garantindo a transparência no processo de participação dos adolescentes 
garantindo apoio para participação dos alunos com estrutura física, de equipamentos e financeira para sua 
efetivação. 

02 Um representante direto do ECA, por município irá as escolas ouvir as sugestões dos estudantes no estado. 
Eles atuariam com reuniões mensais sendo porta-voz pelas escolas estaduais, levando as respostas dos 
estudantes ao estado. 

03 Feira Viajante: Durante uma semana ocorreria um mutirão de feiras de profissões por todo o estado, fazendo 
parte do currículo escolar, trazendo como uma obrigação para as escolas fazerem excursões, com o intuito 
de apresentar essas feiras aos jovens, atraindo-os e orientando. 

04 Projeto GUARDAKAY: Introduzir o esporte dentro das escolas, tanto municipais, estaduais e até mesmo 
federais, através da matéria de educação física; Também dar oportunidades para crianças competirem 
representando seus municípios, estados e seu país. visando que o estado de São Paulo possui uma das maiores 
federações de karatê. 

PROPOSTA NÍVEL FEDERAL  

01 Criação de projetos nas escolas onde os próprios alunos criaram projetos que envolvem seus direitos e 
deveres, o melhor projeto levará os alunos ao senado onde eles irão participar de uma sessão e apresentarão 
seu projeto. 

02 Curso remunerado: A ideia é um sistema cadastral para jovens onde há remuneração para os mesmo 
exercerem cursos, tanto profissionalizantes quanto de desenvolvimento pessoal, no auxílio do custeio e 
incentivo dos mesmos. Com o objetivo de ajudar as pessoas mais necessitadas da sociedade. 

03 Projeto GUARDAKAY: A União entra na questão de campeonatos mundiais onde es crianças vão precisar 
de verbas para competir, pois muitas possuem capacidade, mas não tem condições financeiras. Assim 
trazendo reconhecimento para o esporte e incluindo cada vez mais as crianças na sociedade. 
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BREVE DESCRIÇÃO DA TEMÁTICA DO EIXO  4 

A Constituição Federal de 1988 estabelece uma série de mecanismos de participação da população 

garantindo no texto legal: a democratização do ensino público (artigo 206,VI); o caráter democrático 

e descentralizado da gestão da seguridade social (artigo 194, VII); a participação da comunidade nas 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (artigo 198, III); a descentralização e participação na política 

de assistência social (artigo 204, I e II) e na definição de políticas para crianças e adolescente (artigo 

227). 

A participação da sociedade civil é entendida como expressão e garantia do Estado democrático. 

Esta deve ser compartilhada com os governos em projetos e ações que busquem de forma articulada 

a implementação da Doutrina da Proteção Integral e em ações articuladas no Sistema de Garantia de 

Direitos. 

Este entendimento consolida a visão de que o Estado só se tornará efetivamente público com a 

participação do governo e da sociedade civil nas decisões e controle das ações necessárias para 

garantir os direitos constitucionais através das políticas públicas. Os Conselhos de Direitos da 

Criança e do Adolescente são um exemplo desta possibilidade de participação direta, incluindo o seu 

caráter deliberativo, que não é comum a todos os conselhos. A previsão da participação direta está 

presente no Estatuto, tanto nos conselhos de direitos quanto nos conselhos tutelares, na Parte 

Especial que trata da política de atendimento. Aqui estão expressos os princípios de promoção, de 

defesa e de controle social que se constituem nos três eixos do Sistema de Garantia de Direitos. A 

estes eixos, conforme a Resolução nº 113/2006 do Conanda, foram acrescentados pelo Plano 

Nacional Decenal dos Direitos da Criança e Adolescente os seguintes eixos: Protagonismo e 



XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES DE VÁRZEA PAULISTA/SP - 2022 

 

20 
 

Participação Social de Crianças e Adolescentes; e Gestão da Política de Promoção, Proteção, Defesa 

e Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes. 
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PARTICIPAÇÃO NA PRÉ CONFERÊNCIA  

Registramos por meio de lista de presença eletrônica, 26 participantes no EIXO 4, que foi realizado 

em formato virtual no dia 10 de novembro, distribuído nas categorias conforme gráfico abaixo: 

Figura 4 - Registro de participantes no eixo 4 da pré-conferência por categoria 

 

Ao final dos debates deste eixo foram registradas as seguintes propostas: 

PROPOSTA NÍVEL MUNICIPA L 

01 Implantar a educomunicação nas escolas, CRAS e CREAS. 

02 São necessárias ações educativas e de ampla divulgação do papel dos conselhos em escolas, unidades de 
saúde, serviços socioassistenciais para que a população se aproprie dos espaços deliberativos. As conferências 
devem ser divulgadas nesses espaços com bastante antecedência para que os equipamentos e população de 
forma geral, possam se organizar para a participação.   

03 Participação de Adolescentes no Conselho Municipal da Criança e Adolescente ð CMDCA 

04 Pensar em formas de poder trabalhar nos espaços onde estão as crianças e os adolescentes, temas 
relacionados aos conselhos municipais e suas funções, com discussões e debates para que eles se sintam 
pertencentes a esses movimentos sem ter que esperar por a cada dois anos, quando são realizadas as 
conferências municipais, e assim poder despertar o interesse em fazer parte desses espaços.    

05 Promover capacitação contínua de todos os profissionais que atuam nos equipamentos que atendam crianças 
e adolescentes, especificamente o Conselho Tutelar, para melhor atendimento pós pandêmico. 

06 Ampliar a rede de atenção psicossocial, através de, transformação do CAPS-infantil e criar políticas de 
atendimento para criança e adolescentes que fazem uso de substâncias psicoativas garantindo adequação das 
equipes e estrutura física, criação de novos CAPS. 

PROPOSTA NÍVEL ESTADUAL  

01 Implantar a educomunicação nas escolas, CRAS e CREAS. 

02 As ações educativas e de divulgação valem para todas as esferas, não só para as municipais, mas também para 
a esfera estadual e para a federal.   

03 Que os Adolescentes decidam majoritariamente o destino do funcionamento nas escolas. 70% do peso da 
decisão seja dos adolescentes. 

04 Ampliar o repasse financeiro aos Municípios de forma que oferte mais recursos para os serviços de 
Assistência Social, saúde, educação, esporte e cultura, visando o melhor atendimento da criança e adolescente. 

05 Criar canal de participação por meio de plataforma digital, onde as crianças e adolescentes, tenham oficinas 
formativas e orientação para gravar e expor suas ideias. 

06 Conselhos dos estudantes previsto na carga horária nas escolas 

07 Educação permanente e debates coletivos para formação política crítica dos adolescentes 

PROPOSTA NÍVEL FEDERAL  

01 Implantar a educomunicação nas escolas, CRAS e CREAS. 

02 As ações educativas e de divulgação valem para todas as esferas, não só para as municipais, mas também para 
a esfera estadual e para a federal, mas principalmente no âmbito federal, existe a necessidade de desconstruir 
a concepção de conselhos como espaços ligados a ideologias partidárias e gasto desnecessário de dinheiro 
público, concepções estas que desqualificam o papel dos conselhos enquanto espaços de participação 
democrática da sociedade no controle e deliberação das políticas públicas, de forma que alguns conselhos 
chegaram a ser extintos. Além disso, as verbas precisam ser devidamente aplicadas.   
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03 Viabilização o título de eleitor para os estudantes a partir de 16 anos 

04 Tenho em vista que a violência acometida contra a criança e adolescente inicia-se durante articulações do 
sistema que, deixa de observar a alimentação, saúde, saúde mental, educação, lazer, cultura e 
profissionalização, prometidos pela Constituição Federal e consequentemente a sociedade brasileira passa a 
ter o mesmo comportamento. 

05 Neste momento pós pandêmico é necessário virar a chave, justificando a falta de ações pelo motivo de 
pandemia da covid-19, como por exemplo: O trabalho infantil não é decorrente da pandemia, a falta de 
interesses em investimentos para uma melhor educação não se deu somente no decorrer da pandemia, as 
tentativas de suicídio entre crianças e adolescentes não é um fato  novo decorrente de pandemia É PRECISO 
ATENÇÃO E UMA GESTÃO COMPROMETIDA COM ESSAS SITUAÇÕES CITADAS E AS  
DEMAIS PROPOSTAS PROMETIDAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO QUE ATENDEM 
CRIANÇAS E ADOLECENTES COMO SUJEITO DE DIREITOS HUMANOS. 

06 Criar e promover o Orçamento Participativo Infanto-Juvenil, tendo como objetivo o protagonismo social. 
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BREVE DESCRIÇÃO DA TEMÁTICA DO EIXO  5 

A Constituição Federal de 1988 contempla em seus conteúdos a metodologia de construção das 

propostas orçamentárias. Neste cenário, torna-se relevante produzir constantes debates nos 

processos decisórios a respeito dos gastos públicos, desde a elaboração até a aprovação anual dos 

orçamentos. 

Nos anos pós-Estatuto, as organizações da sociedade civil originariamente envolvidas na emenda 

constitucional que resultou principalmente nos artigos 227 e 228 da Constituição Federal logo se 

envolveram na tarefa de criar e implantar conselhos de direitos, conselhos tutelares e fundos para 

a infância e adolescência por todo o país. Depararam-se com a significativa ausência da previsão 

de recursos, seja para a implantação desses novos órgãos, seja para a manutenção das atividades com 

demandas crescentes a serem criadas e implantadas na lógica da Doutrina da Proteção Integral. 

No foco da discussão é preciso considerar dois aspectos: o primeiro, sobre à operacionalização dos 

fundos da infância e adolescência. Como fazer para torná-los contabilmente prontos para o 

financiamento das ações? Deveriam ter recursos públicos do orçamento? Ou só deveriam contar 

com destinações específicas para utilização do benefício do direcionamento do imposto de renda 

devido? O segundo, é sobre os orçamentos gerais de municípios, estados, Distrito Federal e a União. 

Onde estão os recursos para o financiamento das ações que envolvam crianças e adolescentes?  

Com a experiência vivida no período pandêmico, a desorganização das políticas sociais básicas, e 

outras circunstâncias contribuíram para o agravamento dos óbitos, considerando um conjunto de 

informações dúbias à população, o que causou evidente confusão sobre a necessidade urgente de 

garantir a imunização e publicizando a utilização de outros recursos (remédios) não comprovados 

cientificamente. 
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